
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE CONTRATO SJES Nº 3/2026

QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA NEO
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS.

 

Processo Digital nº 0005463-04.2025.4.02.8002

 

CONTRATANTE: UNIÃO, por intermédio da Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do
Espírito Santo, CNPJ n.º 05.424.467/0001-82, com sede na Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 1877, Bairro
Monte Belo, CEP: 29.053-245 – Vitória – ES, neste ato, representada pelo MM. Juiz Federal Diretor do
Foro: FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS.

CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA,  CNPJ nº
25.165.749/0001-10, estabelecida à Alameda Rio Negro, 503, 18º Andar, sala 1803 – Alphaville, Barueri/SP,
CEP: 06454-000. Tel.: - (19) 98303-1062, e-mail: licita.neofacilidades.com.br, neste ato, representada por
VICENTE BARBOSA DUARTE NETO.

As PARTES acima identificadas celebram o presente Contrato, cuja lavratura foi autorizada em 09/12/2025,
documento 1425649 dos autos do Processo em epígrafe, em decorrência d o Pregão Eletrônico nº
90023/2025, com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis, sujeitando-se as
partes às determinações das normas e legislação supras indicadas, suas alterações posteriores, bem como
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, I – Lei 14.133/21):

1.1.                       O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços continuados de gerenciamento
eletrônico de abastecimento de combustíveis (etanol, gasolina e óleo diesel), óleo lubrificante, filtro de óleo
lubrificante e filtro de ar, via postos credenciados, para a frota de veículos pertencentes à Justiça Federal
de Primeiro Grau – Seção Judiciária do Espírito Santo, conforme as especificações constantes no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E MODELO DE GESTÃO (Art. 92, IV, XVIII –
Lei 14.133/21):

2.1.                       O regime de execução da presente contratação é a empreitada por preço unitário, conforme
Art. 6º, XXVIII da Lei 14.133/2021.

2.2.                       Os modelos de gestão e de execução, constam no Termo de Referência, parte integrante
deste Contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA:

3.1.                       A vigência do presente Contrato dar-se-á a partir da data de sua assinatura até o prazo de
90 (noventa) dias após o término da prestação dos serviços.

 

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL E PRAZOS (Art. 92, VII – Lei 14.133/21):

4.1 – Locais dos postos a serem credenciados:

4.1.1.                    A CONTRATADA deverá manter uma rede de postos de serviço de abastecimento
credenciada no Estado do Espírito Santo e no Rio de Janeiro, com distância máxima de 10 (dez) quilômetros
da Sede da CONTRATANTE, bem como dos prédios que abrigam as Subseções Judiciárias e do Tribunal,
conforme endereços abaixo:

4.1.1.1. EDIFÍCIO SEDE: Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, Bairro Monte Belo, Vitória,
ES. CEP: 29.053-245;

4.1.1.2 . SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERRA: Rua 1D, s/n, esquina com Rodovia Norte Sul, Bairro
CIVIT II, Serra, ES. CEP: 29.168-064;

4.1.1.3. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM:  Avenida Monte Castelo, 96,
Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES. CEP: 29.306-500.

4.1.1.4. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO MATEUS:  Rua Coronel Constantino Cunha Júnior, 1334,
Fátima, São Mateus, ES. CEP 29.933-530;

4.1.1.5. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINHARES:  Avenida Hans Schmoger, 808, Bairro Nossa
Senhora da Conceição, Linhares, ES. CEP 29.900-495;

4.1.1.6. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COLATINA:  Avenida Brasil, 232 - Bairro Lacê, Colatina-ES,
CEP 29.703-032;

4.1.1.7. SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO : Rua Acre, nº 80, Centro, Rio
de Janeiro. CEP. 20.081-000.

4.1.2.                    A CONTRATADA deverá manter, no mínimo: 03 (três) postos de combustíveis
credenciados na cidade de Vitória, 02 (dois) postos em cada uma das cidades das Subseções Judiciárias,  01
(um) posto na cidade do Rio de Janeiro (próximo ao TRF 2ª) e 01 (um) posto na cidade de Campos de
Goytacazes/RJ.

 

4.2 – Prazos:

4.2.1.                    Os cartões deverão ser entregues na Divisão de Polícia Judicial - DPJ, localizada na Av.
Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1877, Ilha de Monte Belo, Vitória/ES, CEP: 29.053-245, telefones (27)
3183-5183 e 3183-5125, até 01 (um) mês antes do início da prestação dos serviços, no horário das 12 às 19
horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, os quais somente poderão ser usados somente a partir do
início dos serviços.

4.2.2.                    Até o terceiro dia útil anterior ao final do prazo estabelecido para a entrega, a
CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo, desde que justifique e comprove suas alegações,
suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento da comunicação oficial à Contratada acerca da
decisão da Contratante.

4.2.3.                    O prazo de duração da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, é de 12 (doze)
meses, contado a partir da data certificada pelo Gestor de Contrato, na Certidão de Início dos Serviços,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, caso seja atestado
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que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, bem como à existência, em
cada ano, de dotação orçamentária para suportar as despesas dele decorrentes, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

                            4.2.3.1. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

                            4.2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

                            4.2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

                            4.3.3.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na
prorrogação;

                            4.3.3.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de
habilitação.

4.2.4.                    A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4.2.5.                    O    Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (Art. 92, V – Lei 14.133/21):

5.1.                       O valor global estimado deste Contrato é de R$ 61.046,86 (sessenta e um mil, quarenta e
seis reais e oitenta e seis centavos), conforme Quadro abaixo.

 

5.2.                       No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII – Lei 14.133/21):

6.1.                       A despesa orçamentária decorrente da execução deste Contrato correrá à conta dos
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União da CONTRATANTE, para o corrente
exercício, conforme o adiante especificado:

ITEM                     DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR
ESTIMADO

 

1

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
gerenciamento eletrônico de abastecimento de combustíveis (etanol,
gasolina e óleo diesel), óleo lubrificante, filtro de óleo lubrificante e
filtro de ar, fornecidos pela contratada, via postos credenciados, para a
frota de veículos pertencentes à Justiça Federal de Primeiro Grau –
Seção Judiciária do Espírito Santo

R$ 63.564,00

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR GLOBAL DA
PROPOSTA

3,96%

VALOR FINAL DA PROPOSTA R$ 61.046,86
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6.2.                       No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV, XVI, XVII – Lei
14.133/21):

7.1.                       São obrigações da CONTRATADA, além das constantes no Termo de Referência, parte
integrante deste Contrato, as seguintes:

7.1.1.                    A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, devendo comunicar imediatamente qualquer alteração
que possa comprometer a sua manutenção.

7.1.2.                    A CONTRATADA obriga-se, ao longo de toda a execução do Contrato, a cumprir  as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

                            7.1.2.1.        A CONTRATADA deverá comprovar a reserva de cargos, sempre que
solicitado pela CONTRATANTE, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

7.1.3.                    A CONTRATADA obriga-se a cientificar aos seus empregados a observância obrigatória
às disposições contidas na Resolução nº 351 do Conselho Nacional de Justiça, de 28/10/2020, que institui a
Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual, e de todas as formas de
Discriminação, a fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável no âmbito do Poder
Judiciário.

                            7.1.3.1. Aplica-se a Resolução mencionada no item anterior a todas as condutas de assédio
e discriminação no contexto das relações socioprofissionais e da organização do trabalho no Poder
Judiciário, praticadas presencialmente ou por meios virtuais, inclusive aquelas contra estagiários, aprendizes,
prestadores de serviços, voluntários e outros colaboradores.

7.1.4.                    A CONTRATADA obriga-se a cientificar aos seus empregados a observância obrigatória
do Código de Conduta, nos termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça Federal, de 15/04/2011 e da
Portaria nº CF-POR-2012/00116, de 11/05/2012.

7.1.5.                    Não utilizar qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz, para os maiores de quatorze anos, e nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

7.1.6.                    Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

7.1.7.                    Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

7.1.8.                    Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Nota de Empenho

168312 339030-01 146, de 28/01/2026
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especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer
pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los;

7.1.9.                    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados;

7.1.10.                  Manter atualizados os seus dados cadastrais como número de telefone, e-mail e endereço
comercial para fins de comunicação com a CONTRATANTE, bem como, informar qualquer alteração em
seu Contrato Social/Estatuto/Ata de Assembleia Geral para fins de legitimar quem a representa;

Parágrafo Único:  O não cumprimento do objeto, prazos, condições, garantias, obrigações ou de qualquer
disposição deste Contrato, sujeita a CONTRATADA às multas e sanções nele previstas.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, XIV – Lei 14.133/21):

8.1.                       São obrigações da CONTRATANTE, além das constantes no Termo de Referência, parte
integrante deste Contrato, as seguintes:

8.1.1.                    A CONTRATANTE deverá, antes de formalizar o Contrato ou prorrogar o prazo de sua
vigência, verificar a regularidade fiscal Federal e a Estadual/Municipal da CONTRATADA, consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las
ao respectivo processo, conforme Art. 91, §4º da Lei 14.133/2021.

8.1.2.                A CONTRATANTE também deverá, antes de formalizar o Contrato ou prorrogar o seu prazo
de vigência, consultar se Empresa possui registro no Cadin - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
do Setor Público, já que a inscrição constitui fator impeditivo para a celebração de Convênios, Acordos,
Ajustes ou Contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos
aditamentos, conforme Art. 6º, III da Lei 10.522/2022.

8.1.3.                A CONTRATANTE deverá, explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do Contrato.

8.1.4.                    A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme Art. 161 da Lei
14.133/2021.

 

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI – Lei 14.133/21):

9.1.                       O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se no Item 7 do Termo de Referência, parte integrante deste Contrato e na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

9.2.                       A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES (art. 92, XIV – Lei 14.133/21):
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10.1.                     A CONTRATADA, ao cometer algumas das infrações administrativas do Art. 155 da Lei
14.133/2021, sujeitar-se-á a sanções, sem prejuízo da cumulação com a penalidade de multa compensatória,
quando cabível, de acordo com a Tabela abaixo:

 

10.1.1.             Nos casos de inexecução parcial do Contrato, em não havendo valor pecuniário específico
para a obrigação não cumprida no prazo estabelecido, será adotada como base de cálculo:

10.1.1.1. O valor total do Contrato ou de seu Aditamento, conforme o caso, para as ocorrências que
impactem na execução do acordo como um todo, a exemplo das anotações de responsabilidade técnica,
qualificação e capacitação dos empregados, alvarás de execução, matrículas de obra, documentos necessários
para uso do bem, entre outros;

10.1.1.2. O valor mensal ou de outra periodicidade definida no Contrato, para os descumprimentos de
obrigações acessórias, até o limite percentual máximo estabelecido nas multas compensatórias para as
infrações n.º 1 e 2, para cada descumprimento ocorrido no período, a exemplo do pagamento de benefícios

Nº INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA SANÇÃO MULTA

COMPENSATÓRIA

1 Der causa à inexecução parcial
do Contrato. Advertência

10% (dez por cento) a
20% (vinte por cento),
sobre a obrigação
inadimplida.

2

Der causa à inexecução parcial
do Contrato que cause grave
dano à CONTRATANTE, ao
funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse
coletivo.

Impedimento de licitar
e contratar com a
Administração Pública
direta e indireta da
União Federal, pelo
prazo de 06 (seis) a 24
(vinte e quatro) meses.

10% (dez por cento) a
30% (trinta por cento)
sobre o valor total do
Contrato.

3 Der causa à inexecução total do
Contrato.

10% (cinco por cento) a
30% (trinta por cento)
sobre o valor total do
Contrato.

4

Ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do
objeto do Contrato sem motivo
justificado.

Impedimento de licitar
e contratar com a
Administração Pública
direta e indireta da
União Federal, pelo
prazo de 06 (seis) a 12
(doze) meses.

2% (dois por cento) a 15%
(quinze por cento) sobre o
valor total do Contrato.

5
Apresentar declaração ou
documentação falsa durante a
execução do Contrato. Declaração de

inidoneidade para
licitar e contratar no
âmbito da
Administração Pública
direta e indireta de
todos os entes
federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis)
anos.

10% (dez por cento) a
15% (quinze por cento)
sobre o valor total do
Contrato.

6 Praticar de ato fraudulento na
execução do Contrato.

16% (dezesseis por cento)
a 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do
Contrato.

7
Comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza.

21% (vinte e um por
cento) a 30% (trinta por
cento) sobre o valor total
do Contrato.

8
Praticar ato lesivo previsto no
art. 5º da Lei nº 12.846, de
1/08/2013.

20% (vinte por cento) a
30% (trinta por cento)
sobre o valor total do
Contrato.
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aos colaboradores da CONTRATADA, uso diário de uniformes e crachás, registro de ponto, entre outros;

10.1.1.3. O valor da fatura, para os casos de descumprimento de obrigações acessórias relacionada ao
pagamento, até o limite percentual máximo estabelecido nas multas compensatórias para as infrações n.º 1 e
2, a exemplo do não cumprimento das condições de habilitação para realização do seu pagamento, entre
outros;

10.1.1.4. o valor a ser garantido, para os casos de garantias contratuais e suas complementações.

10.1.2.                  As sanções n.º 2, 3, 5, 6, 7 e 8 serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-
base, para cada agravante, até o limite máximo de 3 (três) ou 6 (seis) anos, para os casos de impedimento de
licitar e contratar com a União e declaração de inidoneidade, respectivamente, em decorrência do seguinte:

                            10.1.2.1. Quando restar comprovado que a CONTRATADA tenha sofrido registro de 3
(três) ou mais penalidades no SICAF em decorrência da prática de qualquer das condutas previstas no
subitem acima, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em consequência do qual será aplicada
a penalidade;

                            10.1.2.2. Quando a CONTRATADA, injustificadamente, não responder às diligências
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

                            10.1.2.3. Quando restar comprovado que a CONTRATADA tenha prestado declaração
falsa de que é beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

10.1.3.                  As sanções n.º 2, 3, 5, 6, 7 e 8 serão reduzidas pela metade, apenas uma vez, após a
incidência do previsto no subitem 10.1.2, quando não tenha havido nenhum dano à CONTRATANTE, em
decorrência de qualquer das seguintes atenuantes:

                            10.1.3.1. A conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente
de falha escusável da CONTRATADA.

                            10.1.3.2. A conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação,
desde que devidamente comprovado; ou

                            10.1.3.3. A conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não
atendeu às exigências do Edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência
de dolo.

10.1.4.                  Quando a ação ou omissão da CONTRATADA ensejar o enquadramento da conduta em
tipos distintos prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave.

10.1.5.                  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto nos art. 157 e
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, não impedindo que a CONTRATANTE promova a
extinção unilateral do Contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal e não excluirá, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado.

10.1.6.                  Na aplicação das sanções, a CONTRATANTE levará em consideração a natureza e a
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou
atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento
de programas de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, bem como os
antecedentes da CONTRATADA.

10.2.                    MULTA DE MORA:

10.2.1.                  O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
calculada cumulativamente no percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, até o limite
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máximo de 30% (trinta por cento) do valor da obrigação cumprida com atraso, devendo ser aplicado sempre
o valor mínimo de 0,5% do total do contrato, previsto no §3º do art. 155, da Lei 14.133, de 2021.

10.2.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a JFES a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

10.2.1.2. A base de cálculo da multa moratória deverá ser de, no mínimo, o valor total ou mensal do contrato
ou da parcela executada com atraso.

10.2.1.3. Considera-se atraso injustificado a não apresentação, pelo contratado, no prazo determinado, de
documentos e outros elementos previstos nos instrumentos indicados no contrato.

10.2.1.4. Caso o contratado entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da obrigação, será
aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a
penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a parcela não entregue.

10.2.2.                  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, caso haja, ou será cobrada judicialmente.

10.2.3.                  A CONTRATANTE poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da
penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório.

10.2.3.1. Nos casos de reincidência, o valor da multa apurado no novo descumprimento será somado com o
valor das multas cuja exigibilidade tenha sido suspensa anteriormente.

10.2.3.2. Não serão considerados reincidentes os descumprimentos advindos de Contratos distintos.

10.3.                     Na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, os débitos da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão:

10.3.1.                  Ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros Contratos Administrativos que a CONTRATADA possua
com a mesma CONTRATANTE.

10.3.2.                  Ser parcelados, total ou parcialmente, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e
sucessivas, mediante requerimento formal da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE (Art. 92, V, §3º e §4º, I  – Lei 14.133/21):

11.1.                     A atualização dos preços dos combustíveis (etanol, gasolina e óleo diesel) será automática
e variável durante a execução contratual, pois refletirá o valor de mercado praticado no ato do abastecimento,
que é baseado na Tabela publicada mensalmente pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, conforme site:
www.anp.gov.br/preco/.

11.1.1.                  Caso a tabela publicada pela ANP não contemple todos os municípios onde foram
efetuados os abastecimentos, serão considerados, para fins de controle e fiscalização, os preços praticados no
Município de Vitória/ES.

11.2.                     O percentual de desconto é fixo durante toda a vigência do contrato de fornecimento,
incidindo sobre valores que se atualizam periodicamente, não cabendo índice de reajuste anual.

11.3.                     Os demais produtos (óleos e filtros) serão adquiridos pelo preço de mercado praticado à
época do pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, XII – Lei 14.133/21):
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12.1.                     Não será exigida garantia da execução do Contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter,
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos
pela CONTRATADA.

12.1.1.                  A garantia de execução é independente de eventual garantia de produto/serviço prevista
especificamente no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

13.1.                A execução do objeto deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

13.2.                A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, conforme Art. 120 da Lei 14.133/2021.

13.3.                Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, conforme Art. 121 da Lei 14.133/2021, cuja
inadimplência não transferirá a responsabilidade à CONTRATANTE e não onerará o objeto do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:

14.1.                     Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO (Art. 92, XIX – Lei 14.133/21):

15.1.                     O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente de Termo de
Rescisão.

15.2.                     O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.1.                  Nesse caso, a rescisão ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do Contrato e não
poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

15.3.                     Constituirão, ainda, motivos para extinção do Contrato, os quais deverão ser formalmente
motivados nos autos do Processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, os previstos no artigo 137 da
Lei nº 14.133/2021.

15.3.1.                  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.                     A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento de eventual
desequilíbrio econômico-financeiro, cujo pedido deve ser formulado pela CONTRATADA durante a
vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE (Art. 92, II – Lei 14.133/21):

16.1.                     Ficam sujeitas as partes às normas da Lei 14.133/2021 e ao estipulado neste Termo
Contratual.

16.2.                     A execução do objeto contratado obedecerá às condições assumidas nos documentos a
seguir indicados, os quais se vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

16.2.1                   Edital do Pregão Eletrônico nº. 90023/2025, realizado em 24/11/2025, e seus Anexos
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16.2.2.                  Proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.

16.3.                     Como condição para assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá:

16.3.1.                  Indicar preposto, que será o intermediador entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA,
informando o nome, telefone, e-mail e endereço.

16.3.2.                  Apresentar a Declaração constante do Anexo 5 – Declaração de cumprimento da Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) do Edital devidamente assinada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES:

17.1.                     A CONTRATANTE pode modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação
às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.

17.2.                     Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

17.3.                     A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras, não podendo transfigurar o objeto da contratação. No caso de reforma de
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

17.4.                     Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS:

1 8 . 1 .                     As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou deste Contrato administrativo, a partir
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

18.2.                     Na execução do objeto devem ser observados pela CONTRATADA os ditames da Lei
Geral de Proteção de Dados – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para
proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de
boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de
dados.

18.3.                     Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

18.4.                     O tratamento desses dados pelo setor público prescinde de consentimento do titular (art.
7°, III), inclusive para eventual compartilhamento (art. 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e a sua utilização ficará
limitada às atividades decorrentes da execução contratual na forma deste instrumento, bem como de
obrigações legais, sob pena de incidência das sanções legais e das previstas neste instrumento, além da
responsabilização administrativa, civil e criminal, observado o devido processo que assegure a ampla defesa
e o contraditório.

18.5.                     É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

18.6.                     A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
Contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
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18.7.                     A CONTRATADA obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou
colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei
13.709/2018 (LGPD), da Resolução CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

18.7.1                   A CONTRATADA deverá exigir de eventuais suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

18.7.2.                  Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou
coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a
informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma dessas
legislações.

18.8.                     Os prestadores de serviços que atuarem operando sistemas e que tiverem acesso a
documentos setoriais devem assinar termo de compromisso e manutenção de sigilo.

18.9.                     A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, prestando,
no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10.                   Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.10.1.                Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11.                   Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.12.                   Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

18.13.                   O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – VEDAÇÕES:

19.1.                     É vedada à CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato.

19.2.                     É vedada à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação
financeira.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – CASOS OMISSOS E DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 92, III – Lei 14.133/21):
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20.1.                     Este Contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público. Os
casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021 e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

20.2.                     As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da CONTRATANTE,
decorrentes deste Contrato, serão feitas, preferencialmente, por e-mail, no endereço eletrônico indicado pela
CONTRATADA na documentação ou proposta apresentadas, considerando-se recebida pelo
destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência ou no primeiro dia útil seguinte ao do
envio da mensagem eletrônica.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DIVULGAÇÃO (Art. 94 – Lei 14.133/21):

21.1.                     Visando à eficácia deste Contrato, A CONTRATANTE providenciará sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 20 dias úteis, contados da data da assinatura
do Contrato.

21.2.                     Este Contrato também será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial da CONTRATANTE, em atenção ao art. 91 da Lei 14.133/2021, art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO (Art. 92, §1º – Lei 14.133/21):

22.1.                     É eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Espírito Santo para dirimir os
litígios oriundos da execução da presente contratação, que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

                            E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, assinado por
meio eletrônico/digital, pelos representantes das PARTES, considerando-se efetivamente formalizado a partir
da data da última assinatura.

 

Vitória - ES.

Documento assinado eletronicamente por VICENTE BARBOSA DUARTE NETO , Usuário Externo,
em 03/02/2026, às 11:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS , Diretor
do Foro, em 03/02/2026, às 14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1574647 e o
código CRC D0223AC0.
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CONTRATO Nº TRF2-CON-2024/00006 
 
 
 

CONTRATO PARA GESTÃO DE ABASTECIMENTO DE 
FROTA POR MEIO DE USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS 
EM POSTOS DE COMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS, QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELOS VEÍCULOS OFICIAIS E OS 
GRUPOS MOTOGERADORES PERTENTENCES A ESTE 
TRIBUNAL, QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO E A EMPRESA 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA. 

 
 
 
 
Proc. Adm. Digital nº TRF2-EOF-2023/00161 
 
 
 
 

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 
32.243.347/0001-51, com sede na Rua Acre, nº 80, Centro, Rio de Janeiro, representado neste 
ato por seu Diretor-Geral, Dr. Paulo Cezar Braga Edmundo, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, estabelecida na Rua Calçada Canopo, nº 
11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 
06502-160, Tel.: (19) 3518-7021, e-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br, representada 
neste ato por sua Representante Legal, Sra. Renata Nunes Ferreira, a seguir denominada 
apenas CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo 
Digital nº TRF2-EOF-2023/00161, em consequência do Pregão Eletrônico nº 091/2023, 
fundamentado na Lei nº 14.133/2021, homologado em 14/12/2023, conforme despacho nº 
TRF2-DES-2023/53376, FIRMAM o presente Contrato visando à gestão de abastecimento de 
frota por meio de uso de cartões magnéticos em postos de combustíveis credenciados, que 
serão utilizados pelos veículos oficiais e os grupos motogeradores pertencentes ao Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, sujeitas as partes às normas da Lei nº 14.133/2021 e às 
seguintes cláusulas e condições: 
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Assinado digitalmente por PAULO CEZAR BRAGA EDMUNDO - Diretor-Geral / DG - 08/01/2024 às 16:24:52.
Assinado com senha por RENATA NUNES FERREIRA - REPRESENTANTE LEGAL / PRIME - 08/01/2024 às 12:51:40.
Documento Nº: 3980937-5599 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3980937-5599
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 Pregão Eletrônico nº 091/2023 – fundamentado na Lei nº 14.133/21     Proc. TRF2-EOF-2023/00161 

Contrato nº TRF2-CON-2024/00006 – Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. Pág. 2 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada em gestão 

de abastecimento de frota por meio de uso de cartões magnéticos em postos de combustíveis 

credenciados, que serão utilizados pelos veículos oficiais e os grupos motogeradores 

pertencentes ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, conforme o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 091/2023 e seus Anexos I, II, III, IV e V e na forma estabelecida nas cláusulas 

deste Contrato. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

2.1 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1.1 - Os serviços objeto deste Contrato estão detalhadamente discriminados no 

ITEM 1.3 do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no 

preâmbulo. 

2.1.2 - A estimativa de consumo obedece à forma abaixo (TRF2-INC-2023/02353): 

 

ITEM COMBUSTÍVEL QUANT. MESES LITROS / ANO 

1 GASOLINA 24 47.680 

2 ETANOL 24 13.979 

3 DIESEL 24 9.800 

 

2.2 - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

2.2.1 – Os abastecimentos deverão ser efetuados através de cartão magnético; 

2.2.2 – Cada cartão magnético conterá a informação da placa e modelo de um 

veículo oficial ou gerador, relacionados no Apêndice A do Edital do Pregão Eletrônico 

mencionado no preâmbulo; 

2.2.3 – A Contratada deverá emitir pelo menos cinco cartões do tipo “Master”, que 

serão usados em situações de emergência, cuja função é possibilitar o vínculo de qualquer 

carro da frota em caso de perda/extravio ou roubo do cartão original, a fim de permitir o 

abastecimento do veículo enquanto o cartão novo estiver em fase de emissão e entrega; 

2.2.4 – Em cada operação de abastecimento ocorrida com cartões magnéticos, a rede 

conveniada pela contratada deverá fornecer, no ato da transação, um comprovante de 

abastecimento que deverá conter as seguintes informações; 

2.2.4.1 – A identificação do veículo ou gerador; 
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2.2.4.2. – A identificação do responsável pelo abastecimento; 

2.2.4.3 – A quilometragem registrada no hodômetro ou horímetro; 

2.2.4.4 – A quantidade abastecida em litros; 

2.2.4.5 – Tipo de combustível; 

2.2.4.6 – O valor unitário do litro do combustível utilizado; 

2.2.4.7 – O valor remanescente de saldo (em litros); 

2.2.4.8 – O valor total do abastecimento; 

2.2.4.9 – A data e hora do abastecimento. 

2.2.5 – A senha para liberação dos abastecimentos nos postos será individual, 

intransferível para cada motorista cadastrado no sistema online; 

2.2.6 – O cartão de abastecimento não terá senha própria, ou seja, no ato do 

pagamento a senha a ser digitada para liberação será a do motorista, que será previamente 

cadastrado no sistema de gerenciamento; 

2.2.7 – A senha poderá ser enviada em envelope lacrado pela administradora de 

cartões e endereçada a cada condutor, ou em caso de envio de senha digital, a mesma deverá 

ser enviada exclusivamente para o contato do motorista previamente cadastrado, e-mail ou 

celular; 

2.2.8 – Não haverá limite na quantidade de cartões magnéticos fornecidos pela 

Contratada, que serão requisitados mediante a necessidade do Contratante, ou enviados em 

cumprimento ao subitem 2.2.10;  

2.2.9 – A lista de postos de combustíveis de toda rede credenciada deverá ser 

fornecida em livrete, para ser distribuído e guardado em cada viatura; 

2.2.10 – A empresa deverá enviar novos livretes atualizados sempre que a empresa 

cadastrar ou excluir postos conveniados; 

2.2.11 – Não haverá limite na quantidade de livretes fornecidos pela Contratada, que 

serão requisitados mediante a necessidade do Contratante ou enviados em cumprimento ao 

subitem 2.2.10; 

2.2.12 – É imprescindível que todos os cartões magnéticos (com capa plástica para 

proteção) e no mínimo 80 (oitenta) livretes, sejam entregues na SEMAVE - Seção de 

Manutenção de Veículos do TRF2, na Rua Acre nº 80, sala 207, 2º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 20081-000, em até 05 (cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de assinatura do Contrato; 

2.2.13 – Antes do primeiro abastecimento, a Contratada deverá cadastrar no sistema 

a quilometragem inicial de cada veículo, para que no primeiro relatório seja possível 
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identificar os parâmetros de consumo e a quilometragem percorrida desde o último 

abastecimento feito no Contrato anterior até o primeiro abastecimento realizado no Contrato 

atual; 

2.2.14 – A relação de quilometragem de cada carro que trata o item 2.2.13, será 

fornecida pelo Gestor, imediatamente à assinatura do Contrato; 

2.2.15 – Após a assinatura do Contrato, a Contratada terá 48 (quarenta e oito) horas 

de prazo para cadastrar no sistema de gestão todos os motoristas e os carros da frota do TRF2, 

incluindo a quilometragem inicial que trata o item 2.2.13. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1 – São obrigações da Contratada, além das constantes do ITEM 1.6 do Termo de 

Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, parte 

integrante deste Contrato, as previstas nesta Cláusula: 

3.2 – A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações, sob 

pena de rescisão contratual; 

3.3 – Responder por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

3.4 – Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 

do Contratante; 

3.5 – O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou 

quaisquer outros; 

3.6 – É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa 

jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 

cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme Resolução nº 7, alterada 

pela Resolução nº 229 de 22/06/2016 do Conselho Nacional de Justiça; 

3.6.1 – A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o 

preenchimento, pela Contratada, da Declaração constante do Anexo IV do Edital do Pregão 
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Eletrônico mencionado no preâmbulo, a qual será entregue quando da assinatura deste 

Contrato. 

3.7 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 

respectivo Tribunal contratante, conforme o artigo 3º da Resolução CNJ nº 7, de 18/10/2005, 

alterada pela Resolução CNJ nº 09 de 06/12/2005.  

3.7.1 - A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o 

preenchimento, por todos os empregados da empresa alocados na prestação dos serviços, da 

Declaração constante do Anexo V do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, 

que deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 1º dia útil subsequente à data 

da assinatura do Contrato; 

3.8 - A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória às 

disposições contidas na Resolução nº 351 do Conselho Nacional de Justiça, de 28/10/2020, 

que institui a Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual, e de 

todas as formas de Discriminação, a fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e 

sustentável no âmbito do Poder Judiciário.  

3.9 - Aplica-se a Resolução mencionada no item anterior a todas as condutas de assédio 

e discriminação no contexto das relações socioprofissionais e da organização do trabalho no 

Poder Judiciário, praticadas presencialmente ou por meios virtuais, inclusive aquelas contra 

estagiários, aprendizes, prestadores de serviços, voluntários e outros colaboradores. 

3.10 – A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória 

do Código de Conduta, nos termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça Federal, de 

15/04/2011 e da Portaria nº CF-POR-2012/00116, de 11/05/2012. 

3.11 – A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, conforme determinação do art. 92, inciso XVII, da Lei nº 

14.133/21. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

4.1 – São obrigações do Contratante, além das constantes ITEM 1.5 do Termo de 

Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, as 

discriminadas a seguir: 
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4.2 – Proporcionar todos os meios indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais; 

4.3 – Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 

4.4 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento do(s) produto(s) /material(is) 

objeto deste Contrato; 

4.5 – Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento deste Contrato; 

4.6 – Facilitar o acesso da Contratada para a consecução do objeto deste Contrato; 

4.7 – Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, 

pertinentes ao objeto, para a fiel execução do avençado; 

4.8 – Solicitar reparo, correção, remoção ou substituição dos produtos / materiais em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

4.8 – Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 

 

5 - CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

5.1 – Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/2021, o objeto do Contrato 

será recebido da seguinte forma: 

5.1.1 - Provisoriamente – pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

5.1.2 - Definitivamente - pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove 

o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do 

recebimento provisório, salvo motivo justificado; 

5.2 - Os termos serão emitidos pelos servidores responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato, designados na forma estabelecida no item 11.1 deste Contrato, os 

quais confirmarão a aceitação definitiva dos serviços, depois de comprovada a adequação do 

objeto às especificações do edital e seus anexos. 

5.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.3.1 - Na hipótese de fornecimento de materiais, o recebimento provisório ou 

definitivo não excluirá, ainda, a obrigação da Contratada em reparar, corrigir, remover, 

reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, contado da solicitação do Contratante, o objeto deste Contrato, em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções; 

5.3.2 - Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram 

prestados de forma incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, 

após a notificação da Contratada, será interrompido o prazo de recebimento definitivo e 

suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação. 

5.4 - O objeto do Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as especificações deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico mencionado 

no preâmbulo e seus Anexos. 

5.5 - O aceite/aprovação do(s) produto(s)/serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a 

responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 

produto(s)/serviço(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, 

posteriormente, garantindo-se ao Contratado as faculdades previstas nos artigos 18 e 20 da 

Lei nº 8.078/1990; 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DA FORMA DE 

REAJUSTE: 

6.1 – DO PREÇO: 

6.1.1 - O valor MENSAL ESTIMADO deste Contrato é R$ 31.305,84 (trinta e um mil, 

trezentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos), já incluída a taxa de administração de – 

3,90 % (três inteiros e noventa centésimos negativo)  mencionada no subitem 6.1.3; 

6.1.2 - O valor TOTAL ESTIMADO deste Contrato é R$ 751.340,34 (setecentos e 

cinquenta e um mil, trezentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos), já incluída a taxa de 

administração de – 3,90 % (três inteiros e noventa centésimos negativo) mencionada no 

subitem 6.1.3; 

6.1.3 - O percentual da taxa de administração ofertado pela Contratada sobre o 

montante de créditos adquiridos é de – 3,90 % (três inteiros e noventa centésimos negativo); 

6.1.4 - Todos os serviços prestados pela Contratada deverão ser cobertos pela taxa de 

administração única ou comissão sobre os serviços prestados, por ela estipulada, não devendo 

haver qualquer outra forma de cobrança; 

6.1.5 - O percentual da taxa de administração ou comissão sobre os serviços é fixo e 

irreajustável; 

6.1.6 – A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, 

equipamentos, licenças, impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, 
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enfim todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado deverão estar incluídas no 

preço proposto; 

 

6.2 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.2.1 – O pagamento será efetuado, mensalmente, através de ordem bancária e 

depósito em conta corrente indicada pela Contratada, à vista do documento fiscal por ela 

apresentado, obedecida a ordem cronológica, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da liquidação da despesa, quando se tratar de valor igual ou inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e 

sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), ou em até 10 (dez) dias úteis contados a 

partir da liquidação da despesa, para valor superior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, 

duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

6.2.1.1 – A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmos prazos, contados 

do recebimento do documento fiscal, de acordo com os valores acima descritos, após a 

certificação do cumprimento da obrigação; 

6.2.1.2 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 

conformidade com a legislação e as instruções normativas vigentes; 

6.2.1.3 - Para fins do disposto no subitem 6.2.1, considerar-se-á como sendo a data 

do pagamento a data da emissão da ordem bancária. 

6.2.2 - O documento fiscal deverá ser entregue na Subsecretaria de Controle de Custos 

de Compras e Contratos, situada na Rua Visconde de Inhaúma, nº 68, 2º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, de segunda a sexta-feira, no horário das 12h às 17h, acompanhado dos 

documentos abaixo discriminados, devendo também ser enviado eletronicamente ao e-mail 

notafiscal@trf2.jus.br: 

6.2.2.1 - Memória de cálculo onde deverão constar todos os dados dos 

abastecimentos efetuados no mês anterior e que será condição para viabilizar o atesto e o 

pagamento da fatura de serviços. 

6.2.2.2. - É facultado à empresa a escolha do meio de entrega do documento fiscal 

descrito no subitem 6.2.2.1; 

6.2.3 - A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou não retenção de 

tributos e contribuições deverá comprovar tal situação no ato de entrega do documento fiscal; 

6.2.4 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação, em duas vias, da Declaração a que se 

refere o artigo 6º da Instrução Normativa nº 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da Receita 
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Federal, com as alterações implementadas pelas Instruções Normativas nº 1540, de 05/01/2015, e 

nº 1.552, de 02/03/2016; 

6.2.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão contratual, 

execução da garantia, além da aplicação das penalidades contratualmente; 

6.2.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas 

será verificada quando da realização de cada pagamento; 

6.2.6 - O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido à Contratada 

para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no subitem 6.2.1, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

6.2.7 - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX do 

artigo 14 da Lei Municipal nº 691/1984, alterada pela Lei nº 3.691/2003, na redação da Lei nº 

7.000/2021, a Contratada não localizada no Município do Rio de Janeiro estará sujeita à retenção 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no ato do pagamento. 

6.2.7.1 - Para fins de identificação da situação prevista no subitem anterior, a 

Contratada deverá informar, em campo próprio do documento fiscal de cobrança, o código e a 

descrição do serviço prestado. 

6.2.8 - Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de 

alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 

pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida 

entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 

6.3 - DA PERIODICIDADE E DO REAJUSTE: 

6.3.1 - Os valores contratados poderão ser reajustados com base na variação do 

IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou 

outro índice oficial que venha a ser acordado entre as partes, de acordo com a seguinte 

fórmula: 

P
Io

IoI
R 






 

  onde: 

R = Reajuste 

I = Nº índice da data do reajuste 

Io = Nº índice da data de apresentação da proposta ou da concessão do último reajuste 

P = Preço a ser reajustado 
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6.3.2 - A aplicação da fórmula supracitada vincula-se à divulgação do índice oficial 

do mês de reajuste, não devendo ser utilizado o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio. 

6.3.3 - A periodicidade de reajuste do presente Contrato será de 1 (um) ano, contada a 

partir da data limite para apresentação da proposta, em conformidade com os termos da Lei nº 

10192 de 14 de fevereiro de 2001 e legislação superveniente, ou outra regulamentação editada 

pelo Poder Executivo que vier a alterá-la. 

6.3.4 - Competem à Contratada a iniciativa de pedido de reajustamento e a 

apresentação do demonstrativo de cálculo para análise e aprovação do Contratante. 

6.3.5 - A Contratada deverá manifestar seu interesse no reajuste até a data da 

prorrogação contratual subsequente, devendo apresentar o demonstrativo de que trata o 

subitem 6.3.4 tão logo seja divulgado o índice previsto no subitem 6.3.1. 

6.3.6 - A não formalização do pedido de reajustamento pela Contratada ou, ainda, a 

sua formalização intempestivamente, ou seja, após a prorrogação do ajuste, acarretará a 

preclusão do direito de reajustar. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1 - A despesa decorrente do presente Contrato correrá à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União para o corrente exercício, conforme item 10 do 

Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 

7.1.1 – Nota de Empenho: 2024NE000003. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES: 

8.1 – A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações estabelecidas 

no item 19 do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 

 

9 - CLÁUSULA NONA: DA EXTINÇÃO: 

9.1 - A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Contrato, por parte da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por extinto, 

mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, ficando a critério do Contratante declarar extinto o Contrato, nos termos desta 

cláusula e/ou aplicar a multa prevista no Edital e na Lei nº 14.133/2021. 

9.2 - O Contrato, sem prejuízo das cominações legais nele previstas, poderá ser extinto por 

ato unilateral da Administração, nos casos enumerados no art. 137, incisos I a VI, VIII e IX, da 

Lei nº 14.133/2021. 

T
R

F
2C

O
N

20
24

00
00

6A

Assinado digitalmente por PAULO CEZAR BRAGA EDMUNDO - Diretor-Geral / DG - 08/01/2024 às 16:24:52.
Assinado com senha por RENATA NUNES FERREIRA - REPRESENTANTE LEGAL / PRIME - 08/01/2024 às 12:51:40.
Documento Nº: 3980937-5599 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3980937-5599

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

516

Contrato - TRF2 (1897219)         SEI 0004700-46.2022.6.02.8000 / pg. 22



 Pregão Eletrônico nº 091/2023 – fundamentado na Lei nº 14.133/21     Proc. TRF2-EOF-2023/00161 

Contrato nº TRF2-CON-2024/00006 – Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. Pág. 11 

9.3 - A extinção mencionada no item anterior será formalmente motivada e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

10.1 - O fornecimento contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às 

obrigações assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte 

integrante e complementar deste Contrato, independentemente de transcrição, no que não 

contrariem às estipulações aqui firmadas: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 091/2023 e seus Anexos I, II, III, IV e V; 

b) Proposta datada de 30/11/2023, apresentada pela Contratada, contendo prazo, 

preço, discriminação e especificação dos produtos/materiais que serão objeto 

da aquisição (TRF2-CAP-2023/30833), retificada pelo documento TRF2-CAP-

2024/00324. 

10.2 - Na hipótese de divergência entre os documentos indicados nas letras "a" e "b", 

prevalecerá o disposto no documento indicado na letra "a". 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1 – O Contratante designará servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato, que exercerá, como representante da Administração, toda e qualquer 

ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização, e que, em caso de ausência, será 

substituído por seu suplente, também designado. 

11.2 – Competem à fiscalização as atribuições elencadas a seguir 

11.2.1 – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

Contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

11.2.2 – Informar, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse usa competência; 

11.2.3 – Solicitar auxílio aos setores competentes do Contratante, os quais deverão 

dirimir dúvidas e subsidiá-la com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual; 

11.2.4 – Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados 

com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

11.2.5 – Acompanhar e aprovar os serviços executados. 
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11.3 – A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais e legais. 

11.4 – Na hipótese de contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização, 

prevista no art. 117, caput, da Lei nº 14.133/21, deverão ser observadas as seguintes regras: 

11.4.1 - A Contratada assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 

não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de Contrato; 

11.4.2 - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

Contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

12.1 – O prazo de vigência do presente contrato será de 2 (dois) anos, contados a partir 

do 1º dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, na forma 

autorizada pelo art. 107, da Lei nº 14.133/21. 

12.2 – A prorrogação do Contrato será precedida de pesquisa para que sejam verificadas se 

as condições oferecidas pela Contratada continuam vantajosas para o Contratante. 

12.3 – A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste instrumento, o 

Contratante expedirá comunicado à Contratada para que esta manifeste, dentro de 03 (três) dias 

contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato. 

12.4 – Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o Contratante providenciará, no 

devido tempo, o respectivo termo aditivo. 

12.5 - A resposta da Contratada terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após se 

manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão. 

12.6 – Eventual desistência da Contratada após a assinatura do termo aditivo de 

prorrogação ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido, merecerá do Contratante a 

devida aplicação de penalidade, nos termos da Cláusula Oitava do presente Contrato. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

13.1 - Para assegurar o fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, a 

Contratada presta garantia contratual, de acordo com as modalidades elencadas no artigo 96, 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, no valor de R$ 37.567,02 (trinta e sete mil, quinhentos e sessenta 

e sete reais e dois centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor anual deste 

Contrato. 
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13.1.1 - A garantia mencionada no item anterior deverá ser apresentada no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 1º dia útil subsequente à data de assinatura do 

Contrato pelo Contratante, exceto o seguro-garantia, que será observado o disposto no §3º, do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 – A prestação da garantia contratual encontra-se detalhadamente discriminada no 

item 13.7 e seus subitens do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 

RESULTADOS: 

O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR, previsto no ITEM 11 do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, o 

qual define objetivamente os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e as 

respectivas adequações de pagamento. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 

e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

16.1 - O Contrato poderá ser aditado conforme as disposições dos artigos 124 e 125 da Lei 

nº 14.133/21. 

16.2 – No que se refere à alteração unilateral, mencionada no item anterior, a 

Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado, de acordo com o estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

16.2.1 – As alterações unilaterais, mencionadas no item anterior, não poderão 

transfigurar o objeto do Contrato. 

16.3 - Quando houver alteração social em sua estrutura e outros dados (endereço 

eletrônico e telefone), a Contratada deverá encaminhar à Divisão de Contratos, situada na Rua 

Visconde de Inhaúma, nº 68, 2° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20091-007, endereço 

eletrônico dcont@trf2.jus.br, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação 

devidamente autenticada, comprovando o fato. 
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16.4 - Pela assinatura do presente termo, a Contratada autoriza o Contratante a deduzir o 

valor das multas aplicadas dos documentos fiscais pendentes de pagamento, em decorrência 

de descumprimento contratual. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO: 

Em conformidade com o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento 

de Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por conta do 

Contratante. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO: 

Para dirimir questões oriundas do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA 

JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO. 

 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Contrato. 

 
 
 

________________________________________________________ 
PAULO CEZAR BRAGA EDMUNDO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

Diretor Geral 
 
 

__________________________________________________ 
RENATA NUNES FERREIRA 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.  

Representante Legal 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO N° TRF2-CON-2024/00006

QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO PARA GESTÃO
DE ABASTECIMENTO DE FROTA POR MEIO DE USO DE
CARTÕES MAGNÉTICOS EM POSTOS DE
COMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS, QUE SERÃO
UTILIZADOS PELOS VEÍCULOS OFICIAIS E OS GRUPOS
MOTOGERADORES PERTENTENCES A ESTE
TRIBUNAL, QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO E A EMPRESA
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA.
 
 
Processo Adm. Digital nº 0001658-49.2025.4.02.8000

 

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região , inscrito no C.N.P.J. sob o nº
32.243.347/0001-51, com sede na Rua Acre, nº 80, Centro, Rio de Janeiro, representado neste ato por seu
Diretor-Geral, em exercício, Dr. Fabiano Mendonça Furtado , doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº 05.340.639/0001-30, estabelecida na Rua Calçada Canopo, nº 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de
Apoio II – Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06502-160, Tel.: (19) 3518-7021, e-mail:
licitaprime@primebeneficios.com.br, representada neste ato por sua Representante Legal, Sra. Renata
Nunes Ferreira, a seguir denominada apenas CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no
Processo Administrativo Digital nº 0001658-49.2025.4.02.8000, FIRMAM o presente  Aditamento,
autorizado em 09/10/2025, através do despacho 1322831, com a finalidade de  prorrogar o prazo de
vigência do Contrato original por mais 02 (dois) anos, sujeitas as partes às disposições da Lei nº
14.133/2021 e às seguintes cláusulas e condições:

 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA DESTE ADITAMENTO: O item 12.1 da Cláusula Décima Segunda do
Contrato original, que trata do “Prazo de Vigência”, passa a vigorar a seguinte redação:

 

“12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
12.1 - O prazo de vigência do Contrato original fica prorrogado por 02 (dois) anos, contado a partir
de 09/01/2026, inclusive, até 09/01/2028, inclusive, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107
da Lei nº 14.133/2021.”

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA DESTE ADITAMENTO: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1 - A despesa decorrente da contratação dos serviços, objeto deste Aditamento, correrá à conta dos

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, para o corrente exercício, conforme o
adiante especificado:
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2.2 - Na parcela referente aos exercícios de 2026, 2027 e 2028, a despesa será incluída
na proposta orçamentária para os citados exercícios, condicionada à aprovação da mesma.

 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA DESTE ADITAMENTO: DA PUBLICAÇÃO:

Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente
instrumento de Aditamento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por conta
do Contratante.

 
4 - CLÁUSULA QUARTA DESTE ADITAMENTO: DA RATIFICAÇÃO:

Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato original e do Primeiro, Segundo e Terceiro
Aditamentos, das quais passam a fazer parte às deste Termo de Quarto Aditamento.

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Aditamento.
 

 
 

____________________________________________________________

FABIANO MENDONÇA FURTADO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

Diretor-Geral, em exercício

 
______________________________________________________________

RENATA NUNES FERREIRA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Representante Legal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023

Contrato de prestação de serviços de Fornecimento de Combustível, com controle e gestão de abastecimento
com utilização de cartões magnéticos para a Frota de veículos Oficiais do Tribunal de Justiça de Roraima, que
entre  si  celebram o Tribunal  de  Justiça  do Estado de  Roraima e Ticket  Soluções  HDFGT S/A.   Lei
14.133/2021.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima,  situado na Praça do Centro Cívico, nº 296, Centro, nesta cidade,
inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  sob  o  nº  34.812.669/0001-08,  doravante  denominado  Contratante,  neste  ato
representado por seu Secretário-Geral, Henrique de Melo Tavares, união estável, brasileiro, matrícula n°. 3011380.

CONTRATADO: Ticket Soluções HDFGT S/A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 03.506.307/0001-57, com
sede localizada na Rua Machado de Assis, nº 50, Bairro Santa Lúcia, CEP.: 93.700-000, Campo Bom/RS, Telefones: (51) 3920-2200,
E-mail: licitacoes@edenred.com, luciano.weiand@edenred.com e fabio.gallinea@edenred.com, daqui por diante designada Contratada,
neste ato representado pelo Gerente Comercial Senhor Luciano Rodrigo Weiand, brasileiro e pelo Diretor Comercial Senhor Fabio
Adriano Gallinea, brasileiro, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por procuração, tendo em vista o que consta no
Processo nº 0008188-22.2023.8.23.8000 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Cláusula Primeira – Objeto

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de fornecimento de combustível, com controle e gestão de abastecimento
com utilização de cartões magnéticos, para frota de veículos oficiais do Tribunal de Justiça de Roraima, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência nº 70/2023 (1769382).

1.2. Objeto da contratação:

ITEM COMBUSTÍVEL UND QNT. MENSAL
VALOR

MENSAL(R$)
TOTAL

ANUAL(R$)

01 Gasolina Lts 25.250,88 14.359,72 172.316,64

02 Óleo diesel comum Lts 19.394,32 12.075,33 144.903,96

03 Óleo diesel S10 Lts 90.041,29 58.518,56 702.222,72

04 Óleo diesel (aumento da frota) Lts 4.698,90 36.651,42 439.817,04

05 Gasolina (aumento da frota) Lts 1.978,08 13.530,06 162.360,72

SUBTOTAL

06
Taxa de administração pelo fornecimento

de combustível.
Percentual -4,65% -75.405,38

Valor Global Estimado da Contratação (R$) 1.546.215,70

SEI/TJRR - 1860882 - Contrato Administrativo https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

1 of 9 14/12/2023, 15:20
Contrato - TJRR (1897220)         SEI 0004700-46.2022.6.02.8000 / pg. 29

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (1769382);

1.3.2. O Edital de Licitação (1804659);

1.3.3. A Proposta do contratado (1824255);

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Cláusula Segunda – Vigência e Prorrogação

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura deste contrato, prorrogável na forma do artigo 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.  A prorrogação de que trata  este  item é condicionada ao ateste,  pela  autoridade competente,  de que as  condições e  os  preços
permanecem vantajosos para a Administração, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência
da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

Cláusula Quarta – Subcontratação

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Cláusula Quinta - Preço e Pagamento

5.1. Preço:

5.1.2. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 128.851,31 (cento e vinte e oito mil oitocentos e cinquenta e um reais e trinta
e um centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 1.546.215,70 (um milhão, quinhentos e quarenta e seis mil duzentos e quinze
reais e setenta centavos).

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. Forma de Pagamento:

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3. Prazo de Pagamento

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
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juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

5.4. Condições de Pagamento:

5.4.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste
instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o
valor exato dimensionado.

5.4.3.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante, conforme consta na nota de empenho - TJRR ou FUNDEJURR;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

g) Cadastro Nacional de Atividade - CNAE , correspondente ao serviço contratado ou material adquirido;

h) Código da Classificação do Serviço (LC 116/2003);

i) Nomenclatura do(s) imposto(s) incidente(s);

j) Alíquota do(s) imposto(s) incidente(s);

k)Valor do(s) imposto(s);

l) Parcela(s) isenta(s) de tributos, caso possua;

m) Dados bancários vinculados ao CNPJ da empresa contratada;

n) Informação se é optante do SIMPLES NACIONAL; e

o) Declaração de imunidade ou isenção de tributos, conforme Anexos II e III da Instrução Normativa RFB nº 1663, de
07 de outubro de 2016.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.6. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.8. No ato do pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Cláusula Sexta - Reajuste

6.1. O valor estimado do presente contrato, será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado da data do
orçamento estimado,  em 13/09/2023 (1769382),  considerando o valor  médio pesquisado na ocasião do reajuste,  para  cada tipo de

SEI/TJRR - 1860882 - Contrato Administrativo https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

3 of 9 14/12/2023, 15:20
Contrato - TJRR (1897220)         SEI 0004700-46.2022.6.02.8000 / pg. 31



combustível, conforme tabela divulgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleo.

6.2. A Taxa de Administração terá percentual fixo e não reajustável durante a vigência contratual.

6.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da Contratada, nos termos do item 6.1.
desta cláusula.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.7.  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser  extinto(s)  ou de qualquer forma não possa(m) mais  ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cláusula Sétima - Obrigações do Contratante

7.1. Além das Obrigações descritas no Termo de Referência, são obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

h)  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente
Contrato,  ressalvados os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou de nenhum interesse  para  a  boa
execução do ajuste.

i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

Cláusula Oitava - Obrigações do Contratado

8.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Contrato  e  no  Termo  de  Referência,  assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);
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b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da
Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

d) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

f)  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,  junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,  os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

h) Realizar os serviços em rígida observância ao Termo de referência;

i) Executar fielmente as obrigações contratuais, munindo-se de todos os insumos necessários para execução do objeto;

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

k)  Tomar  todas  as  providências  necessárias  para  a  execução  do  objeto  desta  contratação,  dentro  dos  parâmetros
estabelecidos neste instrumento e na proposta apresentada pela instituição prestadora do serviço, em observância às normas legais e
regulamentares aplicáveis;

l) Executar os serviços contratados tempestivamente, dentro do prazo negociado, atendendo aos requisitos de qualidade
exigidos;

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

n) Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

p) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

q)  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao contratante,  para análise  e  aprovação,  quaisquer  mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

s) Assinar o termo de ciência do Código de ética do Poder Judiciário de Roraima (Resolução nº 73/2023), constante no
Anexo II, o qual será encaminhado pela CONTRATADA ao endereço eletônico do CONTRATADO. 

t)  O fornecedor  deve  cumprir  todas  as  leis  e  regulamentações  aplicáveis  em sua  área  de  atuação,  cumprindo  as
obrigações de compliance (Resolução TJRR/TP n. 71/2022)

u) Manter a confidencialidade de todas as informações fornecidas pelo Contratante durante a execução dos Serviços.

8.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;

b) Nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada pela Resolução CNJ
nº 229, de 22 de junho de 2016, é vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos
de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação.

8.3. Comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA:

8.3.1. A CONTRATADA deverá manter atualizado o seu cadastro no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
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8.3.1.1. A solicitação de credenciamento deverá ser realizada pelo sítio www.tjrr.jus.br.

8.3.1.2. A não solicitação de credenciamento dentro do prazo estabelecido poderá ocasionar na aplicação das Sanções Administrativas
previstas no instrumento contratual.

8.3.2. O endereço de e-mail do representante legal da CONTRATADA para fins de recebimento de notificação e demais comunicações
inerentes à execução do objeto deverá ser informado na proposta, devendo ser o mesmo a ser cadastrado no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, como previsto no Termo de Referência.

8.3.3.  Durante  a  execução  do  objeto,  qualquer  comunicação,  tais  como  cartas,  ofícios,  notificações,  entre  outros,  será  realizada
prioritariamente via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, sendo que a CONTRATADA disporá do prazo de até 10 (dez) dias
corridos para leitura e assinatura da notificação, a partir da liberação do link de assinatura eletrônica.

8.3.4.  Exaurido  o  prazo  previsto  no  subitem anterior,  a  CONTRATADA considerar-se-á  devidamente  notificada,  iniciando,  assim,
eventuais prazos dos atos subsequentes, como, por exemplo, no caso de intimações para apresentar defesa prévia.

8.3.5. A adoção de comunicações digitais é o resultado da implantação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Assim, os processos
administrativos que tramitam sob a tutela deste sistema computacional dispensam a utilização do meio físico papel.

8.3.6.  A CONTRATADA  deverá  manter  Preposto,  aceito  pelo  CONTRATANTE,  durante  o  período  de  execução  do  objeto,  para
representá-lo administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração (Anexo I) onde deverá
constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, bem
como número telefônico para contato e endereço de e-mail.

8.3.6.1. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas as faturas e outras questões referentes ao objeto.

Cláusula Nona – Garantia de Execução

9.1. A Contratada deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 3% (três por cento) do valor da contratação, podendo optar por
caução em dinheiro  ou títulos  da  dívida  pública,  seguro-garantia  ou  fiança  bancária,  nos  termos do art.  96  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133/21.

9.2. Na modalidade de seguro-garantia, deverá ser observado o disposto no § 3º do mesmo normativo, quanto ao prazo de apresentação.

Cláusula Décima - Obrigações Pertinentes à LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses
do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10.Bancos de dados formados a  partir  de contratos administrativos,  notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,  quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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Cláusula Décima Primeira – Infrações e Sanções Administrativas

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência,  quando o  contratado der  causa  à  inexecução parcial  do contrato,  sempre  que não se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxima de 6 (seis)
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa: As multas serão aplicadas em conformidade com o § 3º, art. 156 da Lei. nº 14.133.

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7.  Os atos  previstos  como infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  em outras  leis  de  licitações  e  contratos  da
Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
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11.9.  O Contratante  deverá,  no prazo máximo 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data  de  aplicação da sanção,  informar  e  manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

11.10.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Da aplicação das penalidades definidas nesta Cláusula, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação.

11.12. O recurso deverá ser dirigido à Secretaria de Gestão Administrativa - SGA, a qual instruirá o feito e o submeterá à Secretaria
Geral.

Cláusula Décima Segunda – Da Extinção Contratual

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações
de ambas as partes contraentes.

12.2.  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,  quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b)  A alteração social  ou a  modificação da finalidade ou da estrutura  da empresa  não ensejará  a  extinção se  não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

        I - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8.  O contrato poderá ser  extinto caso se constate  que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Cláusula Décima Terceira – Dotação Orçamentária

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  do  Programa de  Trabalho  nº  12.101.02.122.00003.2454  -
Manutenção das Atividades de Apoio, elemento de despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo e 3.3.90.39 -Outros Serviços de Pessoa
Jurídica, da Unidade Orçamentária - Tribunal de Justiça do Estado de Roraima - TJRR.

13.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada à Contratante, na Lei Orçamentária Anual.

Cláusula Décima Quarta – Dos Casos Omissos 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

Cláusula Décima Quinta – Alterações

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o

SEI/TJRR - 1860882 - Contrato Administrativo https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da
consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em que  a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

Cláusula Décima Sexta – Publicação

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Diário da Justiça Eletrônico deste Poder Judiciário, de forma a atender à Res. TJRR nº
5/2007. 

Cláusula Décima Sétima – Foro

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas na Comarca de Boa Vista/RR, conforme art. art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e por estarem de acordo, os representantes das partes assinam este instrumento
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE DE MELO TAVARES, Secretário Geral, em 12/12/2023, às 14:53, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Adriano Gallinea, Usuário Externo, em 14/12/2023, às 08:28, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Rodrigo Weiand, Usuário Externo, em 14/12/2023, às 11:16, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 1860882 e
o código CRC 2807E30A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefone: ,

email: - http://www.tjrr.jus.br.
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TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO - PR/SG/SGA/SUBCON

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 124/2023 (Evento SEI
nº1860882), celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima e a empresa Ticket Soluções HDFGT S/A, que tem por
objeto o Fornecimento de Combustível, com controle e gestão de
abastecimento com utilização de cartões magnéticos para a frota
de veículos Oficiais do Tribunal de Justiça de Roraima, oriundo
da Ata de Registro de Preços 19/2023, Pregão Eletrônico 30/2023
– Prorroga a vigência do contrato – Art. 107, da Lei nº
14.133/2021.

 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima , situado na Praça do Centro
Cívico, nº 296, Centro, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o
nº 34.812.669/0001-08, doravante denominado Contratante, neste ato representado por
seu Secretário-Geral, Hermenegildo Ataide D'Avila , brasileiro, união estável, matrícula n°
3012554.
 
CONTRATADO: Ticket Soluções HDFGT S/A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o nº 03.506.307/0001-57, com sede localizada na Rua Machado de Assis, nº 50,
Bairro Santa Lúcia, CEP.: 93.700-000, Campo Bom/RS, Telefones: (51) 3920-2200, E-mail:
licitacoes@edenred.com, luciano.weiand@edenred.com e mathieu.dehaine@edenred.com,
daqui por diante designada Contratada, neste ato representado pelo Gerente de Rede Luciano
Rodrigo Weiand e pelo Analista de Sistemas Jeferson Tiago Souza, de acordo com a
representação legal que lhes é outorgada por procuração.
 
Cláusula Primeira – Do Objeto
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes, cujo objeto é a prestação de
serviços de fornecimento de combustível, com controle e gestão de abastecimento com
utilização de cartões magnéticos, para frota de veículos oficiais do Tribunal de Justiça de
Roraima, com fundamento em sua Cláusula Segunda — Vigência e Prorrogação.
 
Cláusula Segunda – Da Prorrogação
Prorroga-se a vigência contratual por mais 1 (um) ano, ou seja,  até 14/12/2026.
 
Cláusula Terceira – Da Renúncia ao Reajuste
A Contratada declina do direito ao reajuste previsto na  Cláusula Sexta do Contrato, conforme
evento processual nº 2470508.
 
Cláusula Quarta – Do Valor do Termo Aditivo
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O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato,
pelo período de 12 (doze) meses, é R$ 1.546.215,70 (um milhão, quinhentos e quarenta e
seis mil duzentos e quinze reais e setenta centavos).
 
Cláusula Quinta – Da Despesa
A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta do Programa de
Trabalho nº 12.101.02.061.0003.2454 - Manutenção das Atividades de Apoio , elemento de
despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo.
Parágrafo único. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à Contratante, na
Lei Orçamentária Anual.
 
Cláusula Sexta - Da Garantia
No prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de assinatura deste instrumento, a
Contratada deverá apresentar renovação da garantia descrita na Cláusula Nona do Contrato.
 
Cláusula Sexta – Do Fundamento Legal
Este termo aditivo decorre de autorização do Secretário-Geral do Contratante, exarada no
evento nº 2607984, e encontra amparo legal no Art. 107 da Lei 14.133/2021 e na Cláusula
Segunda do Contrato.
 
Cláusula Sétima – Da Ratificação das Cláusulas
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as
partes.
 
Para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e por estarem de acordo, os representantes
das partes assinam este instrumento eletronicamente.
 

ANEXO I – Itens Contratados

ITEM COMBUSTÍVEL UND QNT. ANUAL TOTAL
ANUAL(R$)

01 Gasolina Lts 25.205,88 172.316,64
02 Óleo diesel comum Lts 19.394,32 144.903,96
03 Óleo diesel S10 Lts 90.041,29 702.222,72
04 Óleo diesel (aumento da frota) Lts 56.386,80 439.817,04
05 Gasolina (aumento da frota) Lts 23.736,96 162.360,72
 SUBTOTAL  

06 Taxa de administração pelo fornecimento de
combustível. Percentual -4,65% -75.405,38

Valor Global Estimado da Contratação (R$) 1.546.215,70

 

Documento assinado eletronicamente por HERMENEGILDO ATAIDE D'AVILA, Secretário
Geral, em 11/12/2025, às 12:30, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal 11.419, de 19
dezembro de 2006. Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016.
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Rodrigo Weiand, Usuário Externo, em
11/12/2025, às 16:50, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal 11.419, de 19 dezembro de 2006.
Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Tiago Souza, Usuário Externo, em
12/12/2025, às 09:18, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal 11.419, de 19 dezembro de 2006.
Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2610678 e o código CRC 957C307D.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS.  Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 -

Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefone: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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